
 

 

 

Esclarecimento nº 5 ao Edital de Concorrência nº 01/2025 

 

Em atenção ao Pedido de Esclarecimento nº 05 referente ao Edital de Concorrência nº 
01/2025, recebido no e-mail publicidade@crmvrs.gov.br , nos termos da Cláusula 5 do Edital 
– INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL, seguem as informações: 

Questionamento  

Conforme descrito no edital abaixo:  

“11.3.3 Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as 
seguintes disposições: a) apresentar como exemplos as peças e/ou materiais para corporificar 
objetivamente sua proposta de solução do(s) desafio(s) ou problema(s), geral ou específico, 
de comunicação, conforme explicado na Estratégia de Comunicação Publicitária limitado a 10 
peças, sendo somente 01 (uma) peça para cada 01 (um) dos seguintes meios: 

 - Jornal 
 - Cartaz 
 - Folder 
 - Rádio 
 - Internet 
 - TV 
 - Outdoor 
 - Vídeo Youtube ou Tiktok 
 - Spot 
 - Busdoor 
 
As peças criadas para a proposta podem ser utilizadas em outros meios ou está restrita a um 
único uso. Exemplo: a peça criada para TV pode ser utilizada na internet? 

Esclarecimento: É correto informar que o edital mantém as dez (10) peças, que são de livre 
criação.  

Link de acesso ao sítio oficial:  

https://www.crmvrs.gov.br/transparencia/concorrencias.php  

Endereço da Sede da Autarquia para retirada presencial: 

Rua Ramiro Barcelos, nº 1793, sala 201, Bairro Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP 90035-006. 
Horário de atendimento das 9:00h às 16:00 sem fechar ao meio dia. 

Porto Alegre, 03 de setembro de 2025. 
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